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Assunto:         Recurso Eleitoral (Referente ao proc. 460/08 – 6ª ZE)
Recorrente:    Mark Instituto de Pesquisa de Opinião Pública Ltda.
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Eminente Relator:





Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por Mark Instituto de Pesquisa de Opinião Pública Ltda., inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da 6ª Zona Eleitoral que, julgando procedente a Representação apresentada pelo Ministério Público Eleitoral, determinou o arquivamento do seu pedido de registro de pesquisa, realizada em Cáceres, nos dias 03 e 04/04/08.

Observou o MM. Juiz singular que o ora recorrente não fez menção à pessoa responsável pela contratação da referida pesquisa,  nem quem seria o interessado nela e que  não há nos autos qualquer informação atinente ao sistema de controle interno e verificação, conferência e fiscalização de coleta de dados e de trabalho de campo, essencial, acaso os partidos se interessassem na conferência dos dados publicados, consoante preconiza o art. 34, § 1º, da Lei 9.504/97.

Em suas razões, sustenta o instituto recorrente que a decisão merece ser reformada, pois teria informado o valor da pesquisa e que os recursos e o interesse  eram  próprios do instituto, situação que não estaria irregular, uma vez que a legislação, literalmente, não traz  nenhum impedimento a tais condições, inexistindo obrigação legal de ser a pesquisa contratada por terceiro.

Ressalta que informação sobre o sistema de controle interno e verificação consta nos autos, que a coordenação de campo é feita por profissional formado em geografia, que este verifica no local 5% dos questionários dos entrevistados, que  não há irregularidade quanto ao fato de o valor gasto representar um percentual de  40% do  capital social do instituto e que, nessa época pré-eleitoral, com cenário político indefinido, ainda sem convenções e sem candidatos escolhidos, se associou ao site “RDNews”, entrando com a pesquisa e aquele com a veiculação, para se lançar no mercado, buscando ambas as empresa visibilidade na sua  respectiva área junto à clientela: os partidos políticos.

As contra-razões vieram às fls. 62/68, retratando o entendimento havido na decisão objurgada.





Resumida a questão ao essencial, passa este Parquet à manifestação.





Analisando detidamente os autos, tem esta Procuradoria que razão acompanha o recorrente, pois que a norma regedora da pesquisa eleitoral, no tocante aos pontos em questão, não impõe que a pesquisa seja  contratada por terceiro, apenas traz obrigações relativas à identificação do contratante, do custo e da origem do recurso, exigindo que sejam demonstrados o modo e a metodologia a ser aplicada nas suas fases.





Após o exame dos autos, não nos parece razoável pressupor que por se estar utilizando recursos próprios e a empresa pesquisadora e interessada não ter sede na localidade pesquisada poderia o objetivo da pesquisa ser desencaminhado com o intuito de manipular eleitores.





Destarte, pelo exposto, entendendo regular as condições do pedido de registro em tela, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo provimento do presente recurso.  





MÁRIO LÚCIO DE AVELAR





Procurador Regional Eleitoral   
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